PROJETO DE LEI N.º 056/26, DE 03 DE JUNHO DE 2026
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 3.477 DE 16 DE ABRIL DE 2025, QUE DISPOE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCESCENTE, CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONSELHO TUTELAR, ENTIDADES DE ATENDIMENTO GOVERNAMENTAIS E NAO GOVERNAMENTAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.


A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera os artigos 15, 19, 22, 88, 95, 96, 97 e 98, da Lei nº 3.477, de 16 de abril de 2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

      Art. 15 - Os representantes não governamentais serão eleitos em fórum próprio, sendo encaminhado ofício ao CMDCA com a indicação dos representantes eleitos, conforme as seguintes vagas:
I- (...)
                 II- 05 (cinco) Organizações da Sociedade Civil com atuação direta ou indireta na política da criança e do adolescente.
 
       §1º (...)

        §2º (...)

     
    Art. 19 - Os representantes não governamentais indicados pelas entidades, associações e/ou movimentos, serão referendados na Conferência municipal, ou Encontro temático, ou Reunião ampliada.

  Parágrafo Único: (...)
Art. 22 – (...) 
XIII- Encaminhar ao Executivo municipal solicitação, por meio de comissão específica, de abertura de sindicância e/ou processo administrativo disciplinar para apurar eventual falta funcional praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao acusado o exercício ao contraditório e à ampla defesa.
    
Art. 81- (...)


§3º Havendo desistência, vacância e/ou não havendo suplentes, o CMDCA em conjunto com a Secretaria de Assistência Social, organizará Processo de escolha suplementar, visando a escolha de suplentes ao cargo, garantindo que o colegiado seja mantido com 05 (cinco) integrantes, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
§4º Havendo necessidade de realização de processo de escolha suplementar nos últimos 02 (dois) anos de mandato, o CMDCA poderá realizá-lo de forma indireta, em que os conselheiros de direitos do CMDCA serão o colégio eleitoral, conforme previsto no §3º do artigo 16 da Resolução nº 231 de 28 de dezembro de 2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA.

§5º No caso de haver processo de escolha suplementar, conforme previsto no §4º do art. 81 desta Lei, os trâmites de inscrição deverão seguir as mesmas exigências que o processo de escolha regular, conforme previsto nos artigos 63 a 73.
§6º Se o processo de escolha suplementar for realizado de acordo com o previsto no §4º do art. 81 desta Lei, não haverá período para realização de campanha eleitoral, seguindo somente as fases previstas no art. 69 da Lei municipal nº 3.477/2025.
Art. 88 – (...) 
VI- Gratificação pelo serviço de sobreaviso, correspondente a 4% (quatro porcento), calculado sobre a remuneração do cargo, a cada sobreaviso de 24 horas realizado.
Art. 95 – (...) 
§4º Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA encaminhará para o Executivo Municipal, solicitação de instauração de sindicância e/ou processo administrativo disciplinar, conforme previsto no inciso XIII do artigo 22, desta Lei.

Art. 96 – Todos os trâmites legais para instauração de sindicância ou processo administrativo disciplinar de Conselheiros Tutelares seguirá a Lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico único dos Servidores públicos do município de Entre Rios do Oeste, suas autarquias e fundações e dá outras providências.
Art. 97 - As denúncias sobre irregularidades praticadas por Conselheiros Tutelares serão encaminhadas pelo CMDCA à Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, designada pelo chefe do Poder Executivo, conforme prevê a Lei que dispõe sobre o regime jurídico único dos Servidores públicos do município de Entre Rios do Oeste, suas autarquias e fundações e dá outras providências.
Art. 98 – Os relatórios elaborados pela Comissão, após conclusão do processo, deverão ser encaminhados à plenária do CMDCA, para deliberação e decisão final. 

Parágrafo Único: A aplicação das penalidades de advertência, suspensão ou cassação de mandato dependerá de decisão da plenária do CMDCA, após análise e discussão do relatório encaminhado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo. 
Art. 2º - Revoga os artigos 99, 100, 101 e 102 da Lei nº 3.477, de 16 de abril de 2025:

Art. 99 – É assegurado ao investigado a ampla defesa e o contraditório, sendo facultada a produção de todas as provas em direito admitidas e o acesso irrestrito aos autos da sindicância e do processo administrativo disciplinar. (revogado)
Parágrafo único: A consulta e a obtenção de cópias dos autos serão feitas junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sempre na presença de um servidor público municipal devidamente autorizado e observadas as cautelas referidas no §5º do art. 98 desta Lei quanto à preservação da identidade das crianças e adolescentes eventualmente envolvidas no fato. (revogado)
Art. 100- Se a irregularidade, objeto do processo administrativo disciplinar, constituir infração penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA encaminhará cópia das peças necessárias ao Ministério Público e à autoridade policial competente, para a instauração de inquérito policial. (revogado)
Art. 101- Nos casos omissos nesta Lei, no tocante ao processo administrativo disciplinar, aplicar-se-á subsidiariamente e no que couber, as disposições pertinentes contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. (revogado)
Art. 102- Procedimento semelhante será utilizado para apuração de violação de dever funcional por parte de integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. (revogado)
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Junho de 2026.
JAIR BOKORNI
Prefeito Municipal
